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Divisão de 0'.J1'as 
Contrato n.o 141 fPTI\ -71-DO 

\ p I' o ,. o: 
Gen. Ivm, 10é Gonçal\ es Martins 

;o· .. :et nador 

Têr:no rle cor.trato c:~ et 1prc:itada g!ob:::l e ntre 
o Govérno do Tenitórill •'cdc-r11 do f\ mapa e a 
firma Platrm. Engcnhar!n e Coll1Lrc:o Ltua., na 
forma abaixo: 

-Preâmbulo 

I. Contratante~: O Go\ êrno lo Território F<:>deral 
do Amapa, neste térmo àenomil ado GTF-AP, repre>entado 
pelo ~ u:enheiro Joaqui.n de V1lhen l\:ct o, símbolo 5-C, 
Diretor d 1 Divi5ão de Obras e a íi L a Pl1ton, E ngenharia 
e Corn,··rclo Ltda, !l(jui d e,1ominJda Empreiteira, com es· 
critórlr• e, t:JbE:Iecidc- .:. P. vt.tida E AP. m sta cidade, repre
sentad1 por ~eu sóc o-{;er~·nte eng é~heiro Clark Charles 
1:-'laton, r •,-;iJente 1.esta cidade çue osina como represE:n
tante kg~l da í irma. 

: I ocHI e D~t:>· La\'racto e r.: ;Jnado nesta cidade de 
Macap -,_ capital do Terri tório l~eclen. do Ainapá, aos vin~e 
e três ,23) dias do mês de julho de 1971. 

li -- Fund<.mento Le;;a l do C: 1trato 

O presente t êrmo de cont rato 
ri zaclo pelo Exmo. Sr. Go\'~1 nudu-. 1 
t::~do d .. r •JUnião da Comissã.> inc:um 
jLolgam-:'!nto àe propoetas p::~ra execu 
ço, r ealil< da no dia 14 de julho dr. 
ao EdiLal de Tomada de PrE>çcs 1.e 

'oi devidament e auto
ndo em vi3 ta o tesul
ic1a do recebint nto e 
ão da obra err· apr0-
97 1, em at endimento 
0/'il-DO. 

III - OIJjeto, Localização e f 1rma de E':ecução dos 
Serviços 

! . Objeto do Contrato: A r;, 1preiteira se obriga a 
executar !."'m regime de empreita !a [ oba!, os sen; ços de 
const<·uçilo do Quartel « Plúcido de .:astro», nesta capital, 
assim dis.:::rim:nados: 

- prosse>(uimeulo dos ser :iço de ('Strutura em con
creto armado, com valor aproximado de 200 m3 de concreto. 

~- Forma de Execuçiio: .A E 1preiteir'a se c briga a 
executar os ser viços n<J fcrma desL<- cont1 ato, obeclecendo 
integral e rigorosamente as dcscriçc s, plantas, projetos e 
especificações fornec:dos pela r.·vis~ J de Obras. p.1ssando 
tais documentos <t in tegrar c>~tf' ins ·umento, inclu~i·:e os 
que se refe t·em as alterações ::.clm idas ou introduzidas 
pelo G fF-AP, com o acõrdo du r;mp f-iteira. 

3. 1\!ão-de-Obra: A Empr~it( ·a de\·erá manter um 
engenheiro para representi· - la ern rr 1t ér ia de ordem técni
ca e suas relações com a fi~c~ lizaçã. na obra. Os me~tres 
deverão ser pesso::~s de experiênciil e idoneidode tl·cnica e 
pessoal comprovada e deverJo es lar habti'lados a presta
rem quai~quer escla recimentos sóbn os serviços. 

IV - P reços, Paga1m;nto e ]lotações 

1. P r eço: O GTF-AP pagar a Empreiteira pela 
e xecução dos servic-os objeto do pre C'nte contra to a im
portância de duzentos mil cruzei:·os C: rS 200.000,00). 

2. Forma de Pagamento: O [: 1gamento c a obro será 
fei to pela Tesouraria do GTF-AP, lo o após r igorosa fisca
lizaçiio e a eitnção pela Di\'lsiio de { bras dos Serviços rea
llzados pela E!l' pre lteira, em parcel< s iguais ou superiores 
de i0° 0 do valor contratual. 

3. Dotação: As d(:spesas com 1 execução do presen
te cont rato oconerão as custas da~ dotações ol'iundas do 
Fundo de Participação dos Tcrrit >rios e Municípios -
AP-08. 12.1.14 ( Construção do Quartel da Guarda Tenitr.ri;,l). 

V -- Andamento elos SC'r\'iços 

1. Cronogram~: Os serviços terão andamento p revisto 
no cronogrmnil aprovado pela Divisão de Obras, admitida 
a tolerância m?.xirr' '' de 10° 0. 

2. Pt nzo: O prazo pa"a execução total c! os serviços 
é de 90 dias cr>nseculi\ os a partir d"J I~ ordem para início 
dos t rnba1hos, expedida pela Divisl:o de Obras. 

3. Muitos: A Empreittira ficará sujeita a mult3 mo
rntór:a àe Cr$ 200.00 por dirt que exceder o prazo contra
tual. 

VI - Fiscalização e aceitação dos serviços 

I. Fiscalização: O GTF-A P fisc:a!itará a Empreiteira 
a tra.r~s ria Divisão de Obras qu~ mant~rJ n<;ào fist:alizado
ra de modo sistemático e perm:mente de m odo a fazer 
cumprir o contrato c seus anexos. 

2. Aceitação dos S e rviços: A Divlsão de Obras a-::ei
tará os serviços que c~tiYert>m de acôrdo com as especifi
cações. Os s~:>r\·iços ou operários que não corresponderem 
à s recessid:Jdcs da obrn e às cund:ções pactuadas caberá à 
Em~·reitdra refazê-los ou substituí-los dentro do prazo d e 
48 lloras. A aceitnc;-ão final ela obra não ncarretará de modo 
algum a exoneraç<io àa Empreiteira e seus técnicos d<i res
ponsalilic.a le c I\· i! e tecnic 1 por eventos decorrentPS ou 
r e lacionados com a execução dus serviçus convencionados 
e d<:dos corno aceitos. 

VIl - Resdsão du contrato 

1. Rescisão: O rontrato poderá ser n:scindido unila
tera!Mentc pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a C'om·eniência administn,tiva a crité r io do GTF-AP, 
cab!:'1á a rescisão do contrato independente de interpela<;ão 
judkial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) - não cumpri t quaisquer cias st~as cláusulas con
traluai~; 

b) - transferi r, no todo ou em parte os sei\ iças 
sem prévia autül·;zação do GTF-AP. 

2. 1,1denização: Na h ipótese do item I desta cláusula, 
a Empreiteira caberá recf bet· única mente os va lores dos 
servi<;os cxee:utados até a dnta da r escisão. 

VIII - Fôro 

Para as questões decorrentes dêste têrmo elege- se o 
Fóro da cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Ama pó. 

Eu, D€1cio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão da 
Obras, l~vrei o presente têrrno em quatro (4) vias de Igual 
teor C' forma que va i assin~do pelas parles convenciona
da s, pelas testemunhas e por mi1n. 

Macapá. 23 de julho de 1971 

Eng. Joaquim de Vi lhena NC' lO 
DiretOr da Divi!'ÜO de Obras 

Clarck Chnrlcs Platon 
Empreiteira 

Ilegível 
Te3 temunha 

Ermmi da Cost~ Camarim 
Testemunha 

Délciu Ramos Duarte - Coordenador 
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As Rrpa r tiçõef! Púb llcas 

Terr itorictis deverão remeter 
o expedie nte dei!li)lado à pu
bl ieação neste DI AHIO OFI
CIAL diAria mente, até às 
l il:ilU horas, e xceto aos sába- 1 
dos qua oclo deverão fazê- lo 
a té às 1 !:30 hor as. 

As reclamações pertioen
te!1 à maté r:a r e li'ibu!da, n oo; 
casos de e rros ou omissões, 
deverão sc t· fo r muladas por 
escr ito, ft Seção de l{eda~ão, 
das D à-; l fl:3ú h oras , no má
ximo até i2 h o r as npós a 
fit.iiun úl1!1 ó rgãos ofi ciais. 

IMPRENSA OFICIAL 

I As Repnl'liçõas Públicas 
aingir-se-ão às assiu11turas 
anuaio re;H,>adnR até 2í.l <1C' 
feverei ro tle cada ano e ;ni 
iniciada~. em qualquer ápOI!<L 
pelos órgl\os corup etr:.>ntes. DIRETOR 

CaTlos de Andrade Pontes 
1 A lim dll posdibllilar a 
i remPI:!Sa de vtt lorcs acorHp.t
i ub!ldos de escl,trccioH·ll tnB 
· quau to à sua apllca<,:iio, so t
. ellar:ros Ut<e:n o~:< inlcrt•s , a I•Js 
j prrferend almenle rhc ttLe ou 
1 vale postal. 

....... , . .. ;t 
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l\!ACAPA - 'f. F. A:'llhPA 

ASS I NATURAS 
Cr$ Anual . 

Semestral. 
Trimestra l 

(( 

Número avulso. 

l Os ~>uplemcotús às cdi-
15,(10 r;õ•JS dos órgão:> otir!als 1 ó 

7 50 I Jil) fomereràu a ns assinant•' b 
' Qll ll as J-Oi icltt~rcm no ato ul:l Os origina is deverão ser 

datilograf11.dos e autenticados, 
rc <>Stl lvadus, por quem de di
reit(l, rasuras e emendufl. 

« 3,E:Q I ailSinatura. 
« 0,10 O ~une. ionál' io público [e -

.. •• • .. "' we d J t d l I 
nnAstl IA ~ t O" · Of' · 1 · t d 1 ·t j e ra . era um e;;eoo o 1 e 

• , • _ r..~ e tarw teta .e encon ra o pur1 et u- 10o o· !'ara fazél' jus a ê.; .tl Excetuadas as par a o ex
terior, que serà (l s c m p r e 
a nuais as as~;inatu ra s puder
se-O o toma r , e m qua lqut> r 
~poca, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salao • Nac10nal e Intern?~wna l d~ lm;)Tt•ns<t. da de8conto, deverá prorar es <t 
COOl'E~_!'R~SS,_t::? «Bra~!lta Impertnl Hotel•.- . I condição oo ato da a~:s i nalul'l . 

Pu ra rncili tar aos assina n - A iii J de E!Vila r solução 
l t>s a verif icação do prazo de de conti11uiuac ll 1.10 r ·cebi- . O c usto ele cada exemp\1 r· 
va lidade de suu!l Hssinuturl! s, mento do:s jor ta is, tl e vem · atrasado dos orgãot! ori
na part e superior do cr.derê - os a~sin. 10tee ') rovir<' :1dar a cinh s.;rá, nr1 \"enda av ulrn 

As ass inatu ras vencidas ço vão impressos o número l r'3specti\ a renovaç lo <:f•m arrPl'-clda de Cr$ O,Ul ~e 'o 
po~erão ser sus pen~:~as sem I do talão de regis.tro , o. mês e nn t~cedência mioimn, de triu-

1 
mesmo ano, e .de CrS O,tl~ 

nv1so prévio. o ano e m que fmdnr a. ta (30) d a8. p or· a no decorndo. 

Divisão de Obras 
Centrato n°. 17/ .MI-71-DO 

Aprovo e Publiqt~e-se: . 
General lvtmhoé Gonçalves Mar tins 

Gv\·ernndot· 

Têrmo de Contrato de Empreitada Global ent re 
o Govêmo do Território Federal do Amapá e a 
Firma Platon, Engenhnria e Comércio Ltda., na 
Forma abaixo: 

I - P reâ mbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno elo Território Feder al 
do Amapá, neste t êrmo denominado (,'f f. AP. representado 
pelo engenheiro Joaquim de Viihena r:t:tto, símbolo 5C, Lli
~·eto1· da Divisão de Obras e a firma JJ!aton, Engenhar ia e 
e omércio Ltda., aqui denominada Emprt"iteira, com escr itório 
estabelecidG à Avenida FAB, nesta cidade, repre, ~r·ntada por 
seu sócio-gerente engenhE'iro Clarck Cltarles Pl aton, re ~i
denle nesta cidade que assina como rer r~>sentunte legal da 
firml\. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado ne: ta cidade 
de Macepá, Capital do Território Federal do A ma pá, aos 
2:1 ctlas do mês de julho de 1971. 

li - Fundamento Lega l do Contrato 

O presente t ê rmo de contrato foi devidamente auto
rizado pelo Exmo. Sr. GovernadOJ·, tendo em \'ista o resul
tado cla r eunião da Comissão in.::umbida do recebimento e 
julgamento de propostas para execução da obra ern aprêço, 
realizada no dia l4 de julho do uno de hum mil r.ovecen
tos e setenta e hum, em atendimento ao Edita l de Tomada 
de Preços n°.10/7 1-DO. 

III - Objeto. Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

I. Objeto do Contr ato: - A Empreiteira 11e obriga 
a executar em regime de empreitada global, os ser viços de 
Construção do Qua rtel "Plácido de Castro'·, nestá capital, 
ass im discriminado: · 

a) Complementação do projeto; 
b) Serviços de fundação e atêrro apiloado; 
c) Pilar es em concreto ar mado, com valor qu::mtita

vo aproximado a 100m3 de concreto. 
2. Forma de Execução: - A Empr eitei ra se obriga a 

executar os serviços na forma dêste contrato, obeelecendo 
integral e rigorosamente as descrições, plantes, projetos e 
especificações fornecidos pela Divisão de Obras, rassando 
tais documentos a Inte grar êste instrumento, inclusive os 
que se referem as alte rações admitidas ou int roduzidas pe
lo GTF-AP, com o acôrdo da E n preiteirn. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteirn deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de orJem técnica 
e suas relações com a fiscalização na obra. Cs mPslrl's de
verão ser pessoas de experiência e idoneid·tde tÍ'cnica e 
pessoal comprovada e deverão estar habilitados n pn:~ t l 
r em quaisquer esclarec imentos sôbre os ser\'içv~. 

IV - Preços. P;,,gamento e Dotações 

1. Preços: - O GTF- AP pagará a Empreiteira pela 
execuçiio dos servi<;os objE'to do presente contrato a Impor
tância de qu<. trocentos mll cruzeiros !Cr$ 4úO.OO'.i,00). 

!!. Form::~ de Pagamento: - O Pagomento da obJ'h 
será feto pela Tes )uraria do GTF-AP, logo após rigoro::a 
fiscalização c aceit·1ção pE'Ia Divisão de Obras dos serd
ços r ealizado.: pela Empreiteira, em parcelas iguais ou su
periores a 10° 0 do \'illor contratual. 

3. Dotaçiio:- As dE's ~ e ~as com a execução do pre
sente contrato, oco~rerão à conta das Dotações do Minis
té rio do Interio r A P-08.12.1.14 - (Construção do Quartel 
da Guarda Territorial). 

V - Andamento dos Serviços 

I. Cronograna:- O~ servlç:o!! terão andamento pn
visto 11•) cronogrnma 2[Jrovado pela Divisão de Obras, adm i
tida a tolerâr:cia m;íxima de 10% . 

2. Prazo:- O prazo para execução total dos serviço! é 
de 120 dias. c msecuti\·os a partir da t.• ordem para inicio dos 
l!·abalhos, expedido pela Divisão de Obras. 

3. Mul <as:- A Empreiteira ficará sujE'ita & multa 
meratória ele CrS ·l•JO,OO por dia q ue exc~de r o prazo con
tra tual. 

VI - Fiscal ização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalizaçã0:- O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira 
através da Divi5ào de Obras que manterá ação fisca lizad•>
ra de modo sistcmé\ t:co e ptrmanente de modo a faz<!r 
cumprir o contl ato e seus C~ nexos. 

2. Aceitação dos Serviços:- A Divisão de Obras 
aceitar~ os s< rviços que esu,·er,,m de acôrdo com as espe
cificaçõas. Os serviços ou operlll'iu~ qt_,e não CO!Tespondere n 
às necess:d·ides da obra e a~ l'v .l. Í ·;C\'S pactuadas cabet á 
à Empreit~ira refnzê-!os ou substituí-los dentro do prazo ae 
48 horas. A <:ceitação fin11 da cbra não acarretara de mo
do algum a exoncraçãG da Emprt>iteira e seus técn icos ne 
responsabilid<~tie clvil e técnica por eventos decorrentes ou 
relacior: a dos com a execução dos servil,:os conven~ionados e 
dados como aceitos. 

VIII - Rescisão do Contrato 
1. Rescisão:- O contrato poderá SIH rescindido unll:i

t eralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente. a tenrlida sem 
pre a C•)nveniencia administr::itiva a cr ité rio GTF-AP, ca
berá a rE'SCisiio do contrato independentemente de intli!rpe
lação judicial ou extra-judicial quando a Empreiteira: 

a 1 não cumprir quaisquer das suas cláusulas con
tratu8is; 

b , tran~fe rir, no todo ou em parte os serviços se:n 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização:- Na hipótese do itc>m I desta cláusula 
a Empreiteira cabet·á r eceber únical"1ente os valores dos 
ser\'iços exet'utsdos até a data r escisão. 

V- Fôro 
Para as q11estões decorrentes dê~te têrmo elege-se o 

Fôro da cidade de Macapá. capitnl do Território Federal do 
Amapá. 
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Eu. Délc:o Hamos DLnrte, Coor ienador da Di\·isão de 
Ohras. l.a\rei o prHel'tP tf r·mo f• n q 1atro vias de igu;.~ l 
t<!or I! [or ma quE' vt:i assinado pe:<~s J ~rtes com·enciunadas, 
pt-l<ls te:st..;munhas e por mim. 

Ma capá, 23 de julho I e l )'; 1 

Eng.0 Juaq:ti:n de Vilh e w Netto 
Cirdor 

Clnr cl: CharJe;; Pl~ t 111 

Empreitem:~ 

Il ~glvel 

Testemun'1a 
Ernani cl?. Costa Ca orim 

Te~t:munLa 

Délcio R amos Dt• rte 
Coorc.en3dor 

Di.uisao r! e O ·r as 
OfWE:.t UE f;ER\'!ÇO 1\ lil/71-UO 

O flirc•tor da :Ji Mio d o: Obra<, Engº 
J uaqulm ele Yilh e na :-\t rto , no Ubo dJ suas 
a tt'JlJUi ;õt•-:, etc. 

Tendv em Vi ·<:• o dc'·!ll't ht d.: Ex no. Hr. G1 vel'llE. 
dor cxa t·a In nn oft•;io u·· :1,.:,; il ~ .\.. '. .:., cc.pc.;adu pc o pn 
c,•ssll Lo. i:I3UO, 71, 

I:esulve:: 

Design a r os en"l'n!Jciros !> nw '" Lobato L1 p '!s, ofvel 
2~-B •. 1 n( A•L'ixo ria Sitva I ima, nL •I 21 -.\ t' ,i o ;e An· ton 
de r\l mduu, lotados nr~la 'Jiv i ~ão, p ra E; lb a presidência 
do p ri tdei ·o cor:s titui n ru a \ 'ooJJ:..>,[ 1 m e;umotda de procf 
der"m a 1 J~tn 1 ta ''i\S •> b "HE cxe• ut as 1" fJJ ódio da sub
~l!ltJÇÜI •I' S HP Tta E ét i<'o da L I''· I, con~trnídli p(Jia ftt
HH1 E:\ i E. 'CJ{ E - En {enlHtia '' Co st r ur;õt's. dr ucô rdo 
c:o ;n »:, espe:•iti<~JI.'Õt•s d 1 tbra e>:p·~ td !1 pelo Servic;o Au
tónomo d1• A:~ua e E gôto 

h:"fl· ri la t'ou oü.sfio ti l vera enl '\ r en eontnr.l 1 co m 
o SPn ll•r •..: ilt'l'e <iaq uf•le st: Ti~·o c [: 1 ós a;; de\ idab Yisto
l 'lü!.l UPI' t>H::n t •1· o rcsp~etlv., Laudo. 

Dê-se <. iêucia e Cumpr~t-se. 
Maca pá, 1ô ur j ul ito (' e 1!)71 

EngQ J oacuim d!) \ ilhc ta I\ctto 
• Uire lur 

Têrmo da ErcrbitllPUlo ela Cl.wa 
A os vintP e rl l'iS tl it1s tiO ru(:s lt• ju'ho do a oo rl e 

hliiU ll lil 0 n1vt•ccntos e t: r te r; ta €' hum (12.07.71), nes ta 
cidJ JE\ do l\I1Cdpá, JH.>!I~ Cotnis~iin m ra-&:;'it•:HIH, C•1mpoE
te pelou Hmll tres ~ngl nht.' ~o,., J · uqu m 'lc Vilhena Nl t to, 
J H I·~tor da Dtviu:!o ile 0Jr H e J "'·L \1, iX'J d}l ~ti \'li Li m!: , 
Chefe da !::lC'(,'ào d;.: l:Mrr.d ~. dd lo. !.:<'1~1 . C'a[l!lilo Ft.ill
t:i ~co ~lede iros de An.tújo , t hd':l da Set::w do ,\laten a l e 
,J ,•,\t> C;,l::dtdo S ... ures F!lno, t'Ld• u Scwr do P~t tr 'mô,! i ,, 
cons tituída c J n fo n ne Portt ri 1 tJ «J Vl'l'llU Ji<'Ott.l no 2:! 1, 71-G.\L, 
de H.1, 07J71 , [u i proced irlo o rt..CP 1imento das obra t~ 
t>X('c· uhdJS no Pr(d io d a Suh-e~lll(,' 1 do S:stf'ma f.létricu 
oa ETAM, con.., t ruidll p ela l oi'IL;I 1·. \ iLXOH'I E Ltclu ., En
genflar•a e ron:;truções, rot; l'ormc coou· !lo firm~ do e m 
Jb.u:nJ e i,tJblirc,d u au Diútio Ulrcia uº t:;u7 t l bO~. oe 1 e 
2 d e al.Jri l pr úxir:to pasu·do. 

Hefcrid a obJU !vi execnlctdtt C'Jl t·egime de cmprcl
ta J u h lt1bal. 

E co tllO nãn bou ve~!;en qLu'li~ : ter contrsta çõeK sô
b re ffi <' ll~iouud a ohra , ap re .wn tar.dn- c coneluida e d entro 
tiO!! ditam•J!! C·•nlratua is fi i'tr> <Hi os, la1 ou-~e o jJrescnte tc•r
mo ern qt.atro Vi (IS do igunl teor e •rma que' l''i i lssina
da peil, Cond :;s;\o PerJ!'f. u~ r~te ele• lü :cllime!Jto de Ub;·a. 

~laeJpá, 2~ de: ju lho tl e 1871 
Eugo J oaqunP de \'ill! Ja ~ctto 

í·resil.knt~.:: 

E:Jg.' José Aldxq da S I v a L ima 
:\lembrü 

Cap. Francisco Medeiros ,je Ara újo 
~l e•nbt'o 

f\r . Joilo Când ido So::ll .!S Filho 
Mt:·n bro 

LAUDO DE \'!~TC {!A 
Aos vi nte (20) d ias d o n.c!s d·~ ju lho rio ano de I.Ju m 

mil noYccentos e setenta c hum , t. Comlssrw t.lesignacla 
p e la 0 1 dc n de Ser viço u0 . 13/71- DU. Composta dos e n
~eoheiros nougla" Lobato Ll Jl "S, n f ,oe J 22-B. PJ'f'FiJ<'ntP. 
José .\!eixo da Silva Lima, nível :l l -,\, c Jooé A irt (dl ütJ 

,\ l;nt ida, memhr :J procPrlcr&m a v isto ria das obros exe
cutadas no p rédio "ub e~taç~o d o :-;is tema Elétrico da 
Ei'A ll, COh!ruirlll pPltJ firma E:-\GE:\-ORTlí; - Engenha ria e 
{'on- t ,·uc,:õ·~!l. cons tdando que M ~·erv i ços r t•a lizados Ctbe
<l eceiltlll ;u: espel'ificéiÇões expedida!l pt'lo Se n ·iço Autôno
mo de .~gua c E9gôto. 

Macupá, 21 de julho de Hl71 
Eng · Douglus L1•batu Lopes 

l'rl·Hidrnte 
EOGÚ Jost' Aleixu da Si l\'8 Lima 

~le!iohro 
Engn. J l•tlé Ai:·ton t.lt: ,\Imci t.la 

\lc11~bro 

Oivisâo de ObTas 
Têr•no de HeceLimento de Obras 

Aos d<'Zeno\'f:~ dias do mês d .. jnJho do ano de hum 
mil novecentl'1s e SPt~nlcl e um {19.07. Iü71), nesta cirl<~de d<' 
Jl;Iac:q •Ú, pda Comiss<1o ir fra-Jssina la, compc.sta pelos se
nhoreJ el\f,f;llheiros .) 0ac1uim J<> Vilh~IJa Nt>tt(l. Diretor dé1 Divi
são de Obrn~ e .lo~·é· Altixo da Silva Lima. Chefe da Se~:Eo de 
Estradas d'' Ro ia'(Pt:1, CaritJo Fr:mc-;sco 1\lPdc.>iros de 
Arat jn, Chefe ela Seção do JJaterial e Jofw Câ ndido Soa
res )·' !!1r, ChefE' <lo Setor de Pat r itnl..nio, con;,t:tuíd<l con
Íilrrre Po•toria Go\·erm1mental n.O 221/71-GAB, de 1ú/f.l7j71, 
foi , ·z QCHiide o recebitr.<'"ltl, dBs Obras ele rep:.oros e am
plia~ib da S(;d·' da Di\·is;:o d ~ Terra~ e Cc:Joniwçào, nesta 
c idade. execL.t:-td .. pe ln fir"l a .r. 'Vi. Costa, Construtor<~ e I mo
biliá ·!a Ltda., conforrne c ntra'o f irmado em 24.04.71 e pu
blicado r o Dibrio Ofitial n.O 1 ,28 c 1329, de 2fl e 'i.l/ 05/ d. 

RefL· i"i~ obra n~ valor de Cr$ í6.501,24, fo i executa
d a em reg.me de em)Jreitada g lobal e supervisionada pela 
fisc<:liz::tc; i:;o que apru\·ou C'S &ervic;os cunstaz,t.;s do L:lUdo 
De se r i ti\ o que <•c ;mpanha t:ste tP.z mo. 

E como z.ão ho:.n e •sem quaisquer contestnções sôbre 
men 'ionnda obra, apre>ent ndo-se concluída e dentro dos 
d ita tnes Cc•ntrrtuais fir;1 rdos, hvrou-se o presente têrmo 
em quatro vias de igu<ll tE.'c r I! f<•r m a que vai assinado 
pela Comissão Penn•u'<' 1f e r .. e flecebim(.nto de Obras. 

Macnpá, 1S d ~ ju ho de 1971 
En.,Y J0aq• im de Vl lhena Net to 

1 r e idente 
Eog.o José A leixo d::t Silva Lima 

Membro 
Cap. F rancisco Medeiros de Araújo 

Membro 
Sr. Joiio Cándido Soares Filho 

Membro 

LAUDO DESCTilTlVO 
Dlvi~fo de Te rras e C:oloniz~.çào (Heparos e Ampliação} 

Localiz.~ão: - O imóv•' l e~ta 1o~.:alizaào na Rua L~o
poldo Machado, ~squina com ::t Av. F.A.B. 

Carne! ristica : - Anéscimo de mais 2 snlos em al
venar.a de tijoios, esq>tadria de madeira de lei e área 
cnbe. ta, tôrJa pintadn a !J~,se d'ngua e esquadria a óleo, 
bam como c · ber tura <'m telha f ibro-cimento e mais cons
truc;i'. t do m u ro ela área , com portões de ferz·o. 

A rea de const r uç5o: - 51,08 M2 
P r cc;o: CrS 76.501.2-l 
1\Iac<.rpá. 19 de julho de 197 1 

Eng.0 Dou:;las Lob<Jto Lopes 
1\ível 22-13 

Gratul iano de 1\Iorat>s Pinto 
Chefe da S. Obras 

Munlo de Almci Jn Mor ei ra 
Desenhista. ní\el 12-,\ 

ATESTA D O 
Aos dCZI'OO\ e (19) diéls do mês de julho du ano de 

hum m il uovecentos e setenta e hum (1971), nesta cidade 
de 1\r'~,capá, a comissão infra-assinada composta pelos se
n hor z;; Eng.º Dougl1r. Lobato Lopes, nível 2':.!-B, Gratuliano 
de l\'orat>s Pin~o. Chefe cia Sc.;cão ae Ol.Jréls, e Murilo de 
Aimejja Mcreira . Desenhista, nível 12-A, ~testa a conclu
sAo m ob1·.~. repnros e ampliaçiJo da Di\ isiio de Terras e 
ColoCJ'zac;L'C', situada à Rua Leopoldo Mach~do com a A\'. 
F .A.B , cujo contrato fiz·mado em 24 de ab ril de 197 1. e n t re 
o Gc• \'tTno dês te Tenitó1 i o e a .firma Constr utor a J. M. 
CostJ Ltda ., fo i fielmE•ntP obedecido. 

Macapil, 19 de julho de 19il 
Eng.ú Douglas Lob:1to Lopes 

n;\·el 22-B 
Grn t ulfano de Moraes Pinto 

ChefP da S. Obras 
Mnrilo de Almeida Morei ra 

Desenhbl a, ni\'PI 12-A 
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Divisao de Terras e Colonização 
CANCELAMENTO DE Tf:RMO DE CESSÃO 

NOMES PROCESSO Tf;RMO 

01-0eosolina Paixão Maci el ;-Jo ~.:147/71 N.o 40 71-DTC 
02-Maria Gilson dos Santos N.0 3.i35 . 71 N.0 1.5fil /li9-DTC 
03-Lulz Mariano B. Almelrla N.o 2.!126 71 N.<> O:>l fiD-OT.C 
04-Walmir Pessoa Ferreira .'1.0 3.36!l/71 N.o H81t68-0TC 
05-José Bruno fie O. Gomes N.0 3.5% 71 N.o 214/6!'l-DTC 
06-Teó!i l o Pereira de Jesus 1'\0 2.548/71 N.0 332/65-0TC 

Thomaz Gonçalves Britto 
Dir<:ltOr 

Poder Judiciário 

Justiça Federal de Prirneira Instância 
Seção Judiciá ria do Amapá 

PORTARIA 

NO. 5, 71-JFA 

O Doutot· Mário Mesquita Magalhiies, Juiz Federal de 
Primeira lmtância - SeçJo Judiciária do Amapá, no uso de 
suas atribujções, etc. 

Considerando:- a necessidade de dar cumprimento ao 
disposto nos artigos 20 e 21, d a Lei n~ 5.677, de 19 de julho 
de Jg7J, publicada no Diário O!icial da União, 

RESOLVE: 

Designar o funcionário Guilherme Nasc imento dos 
Santos, ocupante do cargo de Auxiliar dl~ Portaria, símbolo 
PJ-11, designando Chefe de Secretaria, para proceder ao le
vantam ento do ace rvo da Seção Judiciária do Amapá, ora 
extinta, r eferentes aos feitos pendentes, Livros e Arquivo e m 
Geral, bem como os móveis e imóveis, mate rial de expe
diente pertencentes a Justiça Federal, para posterior e n
trega à .Justica dos Territórios, Comarca de Macapá, me
diante lavratura dos respectivos lênnos de Entrega. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Juiz Federal, em M~.capá, 26 de julho 
de 1971. 

Mário Mesquita Magalgiies 
Juiz Federal 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Praça com o prazo de 30 dias 

O Doutor Jo~é Clemenceau P edrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da lei etc. 

Faz saber que, no dia 15 de agôsto do corren
te ano, às 9 horas o porteiro dos auditórios dêste 
Juízo, ou a quem suas vêzes fizer, levará ao pú bli
CG o pregão de praça dos bens móveis penhor:ados 
nos autos de ação executiva em que é exeqüenh 
Olinto Ponciano Lima e executado Lauriveis Maria 
do Vale Quaresma, constante de: «1Jma Ei!letrola 
rádio-tocadisco, possuindo o rádio quatro faixas e o 
toca disco quatro manchas, marca Teleunião-Hifistâneo 
revestida de madeiPa de lei, com sete palmos de 
cumprimento por dois ditos de largura e três ditos 
de altura, em mau estado de con~ervação e fun
cionamento cujo bem encontra-se dspositado sob a 
respcmsabilidade do sr. Sát iro Araújo Quaresma. E, 
para que segue ao conhecimento dos interessados 
mandei expedir, o presente que será publicado e 
fixado no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade de Macapá, aos vinte e três dias do mês de 
julho do ano de hum mil novecentos e setenta e 
hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exercício, subscrevi. 

José Clemencel'!u Pedrosa i\[aia 
Juiz de Direito 

Min"stér:o da Àgricultur3 

Insti ,~uto Nacional rle 
R e, orn. a AgtáTia 

EDITAL 

Colonizaçao 
INCRA 

M!nis'ério da Agricultu ra 

Instituto N~cional de Colonizaçiio e Reforma Agrária 
INCRA 

Comis~::io de Discriminação de Terras Públicas 

P :n·tari n 415 de 25 de maio de 1071 

e 

O INCf:A -- lns-i tulo Nacional de Colonização e H!
forma . \ gr<\ rh, pf'lc: Cc missão c'e Discriminação de Terr<•S 
Públicas, cria ja pell port~ria n" 415, de 25 de maio c e 
H•71, cc m fuudame11\.0 ;10 Decreto Lei n° 1.!G4, de 1° c e 
abril d• 1971. com c:: todos os proprietários, fort'iros, a·
rfndaü' rios, c·cup·m es, po,;st>iros e qua'ltos se julguem co n 
d ireito o qua·quer :>on;ão de terras situadas de:1tro do p !

rimetrc d11 á1 e a a s~r l iscriminada no Estado d o Pará, e n 
conseq11êncla do Dc·cr< t o Lei n.0 1.164 de 1.0 de abril c e 
197 l, c< :.-acte1 :zada no .\ nexo I, a c.present<~r sew; ti tules, 
escritu1 as ou {ual rl ' • ~~r outra prova em Direito ) ermitida, 
que fut tdame .te a !lepção de proprieclade, fõr '• ccupa<;; o 
ou pos~e sôb1 e os n Sj::ectivos i•nó• e is a partir da~J 3,00 h )
ras do <lia 2::. de ULústo d i! 1971. 

P. apre·· entaç.io elos citadnf documentos deverá s ~r 
fe ita à Coord : nado 1a Re2:ir nal do Norte, sita à Av enic a 
lndepeLdfnci .. , 930 -- Jekm, onde se acha ins talada u C>
missão de Di ;crirni l:lÇ - o de Terras. 

Cornis, io de Di! :riminação de Terras Públicas 

a 1 Deln iro du !: 3\,tos - Presid<:nte Advof!ado 

M emtdal [ escrili v c das lit:has qut> definem o ~ pf
rímetns da; áre~'> ,-\. e B a serem diso::riminadt.s 
no esbdo co Pará lm cons·~qüência do Decreto-L~i 

n~ l.l b·l <ie 1º deabrilde 1971. 

1 - Perímetro c'a P. rea A: 

Fartind.> da I )calidade denomlnnda Vi11 Nova r.a 
margent esquerda c f' r :o Tapajós. a linha do perímetro c a 
Area A sobe êste 1 i" ;:: té a confluência dcs rio.; Jurucna e 
Teles F ires o J São .Vlllnuel; prossegue pelo rio Te!cs Pir•~s 
r té a C achoe r a da •: S tote Quedas. u .. i infle: te rara êsle e 
pc>rcorr~ a di J iSu d·•S ~st:;dos ào Parú e de Mato Grcs:·o 
até o ponto ~m que e . sa divisa cruz:, o rio Inrl Nôv:>. 
Nesse ponto nu da suo d irrção para nr roe~ te ir~do at ir.gir a 
nàscenle do 1lo Ba• t. [.aí inflete para norde~te e va i até a 
nasct>nl e do garap" C; ndoca. Desce ês~e i gara p~ até sua er.J
bocadu ·a no rio I ri ·i, continuando por êste até a Cacheei a 
d R Lib •rdad€ Dest 1 c 1choelra segue, apro:dmadamente. p l
r a o no·te at' a msct-'lte do Igarapé Joaquim PrHo e d1í 
muda Hta di1 <?ção r·m·a nordi>sk indo l'nco::ltrar o rio xin~ u 
na Cac'1oeira das C nm ibas, da ond e prossPgue pura sude l
te a té <tS cab •ceira! de- rio do Me !C', um dos formador~s c o 
r io Caj ,zelro 1\'ess lJ labectiras a linha do perímetro s•!
gue p~t·a sud ~ste i1 do atingir o rio Pa r'loJ;ebas r.a Ca('ho
elras cl.1~ Pec. ras C ntas. Daí. a inda , na direção sudest!, 
p1ossegue a tt a co•• "lu~ncia do rio Lrontra com o rio Ax-.t· 
guaia. ")e:•ce êste lltino rio ate il foz do rio Tocantins, r.o 
ponto corrurr aos L~'tédos do Pará, de Goiás e do Maranhã:>. 
Dessa 1 onfl u<· ncia, ;mp inun pela divisa entre os E3tados 'o 
Maranr fio e rio Pa1 ~ até a nasc€r.te do rio Iting~ e pe r 
êste ate· sua ::oz no ·io Gurupi. Prossegue pelo rio Guru)i 
até a lccaliJarie de l<)rr•inada São José do Gurupi situada r a 
sua ma··gem €::quer' a. ::>a í muda sua direção para oeste inC:o 
alcança· u cid ode de Ol!ré rn na margem direita do rio Guam3. 
Desce êste rio até s ta f z no rio Capim e continua para oes .e 
até a C<•nfluê'lcia dtd r!os Aca ra e Moju. Nessa confluenc.a 
infiete ;>ara o sul passa pel as c::~beceiras do rio Acará-Mirim 
corta o rio CJpim t! v .. i atingir o rio S urubiu. Desce êste úl
timo at " sua conflu ~ncia com o ri0 Capim. Dessa confluénc .a 
segue para n::.roest1•, corta a ilha Jutaí no rio Tocantins e 
prosseg up aH• a C i Jade cie Velros na margem d irei ta c o 
rio X in ; u. D;,í in fi e t e p era sudoeste, atravessa c.s rios 
Acaraí e Ja rz.uçu e v 2i alcançat· a c~nfluênci a dos rins 
Curuá Una e Curu· do Sul. Partindo dessa confluência a 
linha S< guc nl di rc ;ão n oroe st e até a Vil<~ d e Ai ter é o 
Chão, r•a margem é ir8 .a do rio Tapajós. Da! cr uza o r ·o 
TupajóF, sezL e par;; s~.;doeste até atingi r a confluência c o 
rio Aruã com o iga ·a pé Braço Grande do Arapiuus. Infle· e 
para o su l, mas conservando a direc;ão sudoeste, atraves::a 
o rio Mamuru e vai até o ponto em que o rio Andirá cruza 
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a linha de dlvi.'la dos Estados do Arr a zonas e P ará. Nesse 
ponto sofre a linha do perímetro no\ :1 inflexão e confundin
do-se com a divisa entre os Estados c o Amazona s e Pará vai 
aUr.gir o seu pont' ' de partid a na loc llJdade de Vila Nova 
na mar~em esquerda do rio Tapajós. 

A áreB aproximada contida nos limit~s descritos e de 
53.250.000hll t omando-se como refer >nc ia às fôlhas n.0 s 
SA-21. SA-::2, SA-23, SB Zl, SB-:Z2, ~B-23, SC- 21 e SC-22 
ela Carta do Brasil ao l\'lilionésimo, çjitada pe la Fundação 
I BGE. 

2 - Ferímelro da ár ea B 

Part indo do ponto em que o p raleio de latitude sul 
1.0 00' oo·· cr uza o rio Jari, na d ivi~ entre o Território 
Feder<~! do Am?pá e o Est<Jd;J do Pa ·á, a linha do períme
t ro percorre es3e paralelo, para oeste a té a coníluêncln dos 
rios Tr omoctas e Cachono. Nessa cm [luência inflete pa ro 
noroeste, ntr. vessa o rio ~VIapuera m Cachoeira do Sapa
t eiro e prossegue até a djvisa entre JS Elitados do A mazo
nas e dú Pa rá. Daí muda su<J direçãc e segue, em lfnha 
r e tD, p::1 ra o norte, pela divisa do E~t do do Pará com o 
Estado do Amazonas e o Terri tório "edera l de Rorai ma, 
Indo atin gi r o marco 11.0 35 de lalituc e norte 1.0 30' 13.',40 
e longitude oeste G r. 58." 57' 55'",6tl, Jantado n1:l fronttir a 
do Brasil com a Guiana Inglês;;. Det c marco a linh~ do 
perimftro prossegue pelo fr~Jnteir.-l n< oireção geral noroes
t e até e.1contrar o mllrco n9 92 dl' !;,ti( 1rie norte 1.0 30'13"'40 e 
longitude oeste G r. 5tl." 0()' 22' ·,su. No m; rc J u .0 92 a linh~1 Sf'gue 
para sudeste a té o ponto em que o riL An::~mu afluent~ do rio 
Trombetas, cortn o paralelo de 1st. ude noite 1° 00' oo··. 
Daí prossegue pa1·a leste pelo reíeric J parnl...to até encon
trar o r io J ari e descendo por i":ste r o vai atingir o pont o 
bicia l do perímdro no pa!ale lo de latitud e SUl [O 00' 00·'. 

A flrea aproximada contida no> limites descri tos é de 
13!l37.li00ha tomando-se como rl'i:erêr< a às Wlhas de nQs NA-
21, NA-22. S,\-21 e SA-22 da Carta c J Brasil ao Milionési
mo, ediladfl pela Fundação IBGE. 

Rio de Janeir o, 27 de abr 1 d~ 1971. 

Antônio d:1 Silva A ·aújo 
Chefe d a DFC 

Engenh<>iro 
CREA-4éJ67 l. 

Delmiro dos S:1nt0s - Preside , te da Comissão 
Advogado 

Sociedade Beneficente 
Arnapá 

Operária do 

(Cont. ::lo número anterior ) 

(D) O Diretor C]L!e e leito, sem justa causa d !i ixa r de 
comparecer para tomar posse solene, e depois de convida
éo:; oficia lmente, não comparecer par; a citud:l incum bência, 
em Reunião da Diret-.>ria ser·;i consid rado renunciante po
dt>ndo ser preenchido o ca rgo yago •ela Diretoria, que efi
culherú entre os sócios mai3 credenci :àos um elem ::nto que 
venha corresponder a A ltura. 

A•tigo 162 dos ÍLndos sociais e sua Aplicação Art. 16 
C:<p. XV, o Capital da S •,c ie ,iade ter á duas denominações: 
Disponível, P. com aplicação especia , o capi ta l disponível 
sera constituído pela \"erba. Jóias r ~ensalidaàes. e quais
que:- outros t ítulos cte créditos que i >rem adqui ridos pela 
Socleaade. 

(A) O Capital com aplicação especial será constituído 
pela entidade e que se diz re>peito :n pecúlio e anuidade, 
tornando-se os mesmos Indisponíveis a out ro fim. é só será 
aplic<Jdos no fi m a que se destina e~ · t>clalme11te. 

Art igo 17º Cap. XVI DisposiçÕL s Gerais. 

A Sociedade terá por kma Det s e Caridade, e man
terá expost"O na sa la das r eunlõeB, t m Cristo Cruci[leado 
com orname1:tação a luz elétrica ad~< .uada para o fjm que 
se reiere. 

(A) Nas sessões de Assembléia Gerais e ela Dlr·etoria, 
todos os sócios de-verão apreser_t 3r-se com d €cenc i:i! par a a 
bua mora lidade da s suas Reuniões. 

(B) O ano administrntivo será c e 3 de out ubro de 
cada ano. e o mandato será de 2 anC' ', sendo bienal reuni 
r ã se quan tas vêses for necessári o e n r euniões Extraordl
nárits, AE reuniões ordinárh s se rão pre-convocadas de 
acôrdo com as f ina lidades do assunto à ser tratado na 
mesma e <~S da tas respectivas. 

(C) A Assembleia geral. é o poder su premo da So
ciedade, e reunirá com a maioria dos socios quites, na 1 ~ 
convocação. e na 2.a convocação, com a melade c rrwis um 

e 3 a convocação r eunirá com o número que estiver pre
sente , podendo a mesma ser transferida para o mesmo dia 
mais em horas diferentes. 

(D) Nas Sessõ~s de Asserr.bleia Geral , assim como nas 
da Diretoria observa-se as 3 partes distintas a saber 1.() 
leitura da /\ ta 2.o Exr>l<tnação d ,, mot ivos das dos trabalhos. 
3.0 conce~são da palavra livre p:rra quem desejar se ma
nlfes ta r. fasePdo u~o d:J palnvt·a com dignidades e nobrêsa s 
de s~ntimento dan:lu seu concurso em engradecim ento da 
tn tidc.de, sendo estas facilid:Ides s ,mente facu ltadas aos 
associado~ qu ites. 

(E) O s ~oclos que se qu1t arem de uma só v(>z nas 
suas obrigações de um ano terão direitos de gozar dos be
neficios d e que d h põe estes Estatut os regulamentos depois 
dP 6 mêses, de efetividades no quadro socia l, os filhos me
no res àe 15 anos de sócios ColettVJS. terão d ireitos aos 
b~ n eíicios q ue trat J este Estatutos. lego que sati :s faça as 
exigénci::Js nêle contidas. . 

(F) os filhos de sócios q ue pagam contribuição col~
t ivas. atingindo n idade dP 16 anos, são considerados de 
maior para tôctos efe itos n~ste Estatutos, e passarão à pagar 
suas contribui~·3es Individual. per manecendo em percepção 
do benefid0s sern nenhuma interrupção. 

( G) Em caso dP infermidade t wdos sócios quites terão 
d ireitos n n A.<s i.stencia Médica, medicamentos auxihos pe
cuniários, isto é p;:. ra o a<,soci ado adulto, os mesmos bene
ficios serão mini~trados aos menot·es C I edênciadcs e ainda 
mnis. o auxilio escolar, e a lim~nlidos qu<~ndu estes estive~ 
rem lnfermo~ sob as ass istências da Sociedade. 

(1-l; Os prc!-'e:ntes Estatutos poderão ser reformados 
em parte , ou em tôdo no t r: mpo em que deixarem de cor
responder as suas finalidades, assim como os mesmos Esta
t utos anulam os anteril .. r es, e entram em vigc.r em data da 
sua aprovação, publicacãu, e registro no orgão <:.ficla l. 

(I) Serão nulos para tõ':los efeitos os atos da assem
bleia gera l, quando o edital, ou 2núncio p«ra a~ reuniões 
n ão especificar o assunio de que vae tn.tar, o rJb hora, c 
local ou não tenha sido requerido de acô1 do com o 
pr<.)ce itua estes Estãtutos no Art. 7q C1:p. V Alínea (A). 

(J) Tôda e qualquer deliberação da Diretor ia a sar 
t omada, não poderá se afastar destes Es talutus, assim como 
os Diplomas pe:.:ra socios Honorários e Benemerítos, serão 
gratuitos, P. as demuis cat•.~gurias d'.! sócius pagaiiio as ~:vias 
prévisia pela Diretoria e prefixadas nestes Estatutos. 

(Il A Sociedade não paderá fazer ligas, ou junções 
com qualq ue r outra entidade mesmo que seja da meSHla 
naturesa, ou tenha o fim que t ivtr, a Soci*'dade terá um 
pavilhão que Sêrá hastea do por luto socios, durante 3 dias 
por 8 dias por falecimento de um de seus Dir.:tJres, ser
vindo t ambem p:Jra C•Jbertura das Urnas funer<:rias. 

(L) A Sot.:iedade se extinguirá em qualquer tempo 
por conseço unanime de tõdoa os Só::ios e membros, o u 
nos t êrmos da lei, sendo seus patrirnonios destinudos a Ins
tituidio de c;.ridades, e na oportunidade a uireturia não 
se responsabilizará por nenhuma despêsa feita por qualquer 
sócio, sem que a mesma csleja autorizada por seu presidt:nte: 

(1\1) A Sociedade mantei·á um livro de ouro que se 
desti na r,, a receber as ofertas de pessoas abnegadas e que 
serão aplicadas em bE>neficios da Socicd<:.cle as Socias em 
estado interessante terão direito a um auxi lio pré-natal e 
após parto no valor de C'r$-30,00 não p0dendo ser inferior 
a esta quantia, mesmo que seja pagas em duas par~das 

iguais , para facilidades do Tesoureiro. 
(N) O diretor que deixar de comparecer a 3 reunião 

cc,nsccutivas ~f'm justas causas será considerada renunci
ante e por isso substituído em Reun ião da Diretoria . 

(O ) O presidente à a Diretoria fka a utori-
zado e adquirir com p arcimônia todo material necessário os 
expediente, e contratar os m édicos que forem necessários 
para o atendimento de seus associados, comur'licando no 
entanto aos démais membros da Diretoria na 1 ª Reunião 
se realizar, podendo o:J mesmos trocarem de op;niào e es
colherem seus próprios m édicos. 

Artigo 18°. Cap. XV!II, Revoguem se as dispo;.lções 
em cont rá rio. Aprovado em SC'çi:.o de Assembléia Geral em 
12 de maio de HJ68. 

Assembl~ia Gern l: Presidente, FrancJsco Petronilo de 
Menàoncd 

1°. Secretário Gr ntuliano de Morais Pinto 
2°. SecretáJ'io Benedito Malcher 
Diretoria da Sociedade: Presidente Franci~co Ferreira 

Lima 
Secretário: Júlio Batista de Araújo 
Tesoureiro: Joaquim Clem ent e da SilYa 
Com&1:1o Fi~cal: Sinézjo Bastos Car\'i:!lho 

(N.R. - Publicado no integra~ 
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Estatutos do Esporte Clube Macapá 
(Cont. do número anterior) 

Art. 69° - A readmissão no quadro de sócios proces
sar-se-á de acõrdo com as mesmas normas estabelecidas 
p ara admissão de sócio. salvo em casos ixcepcionais, a juí
zo do Conselho Diretor. 

Art. 70.0 - O sócio desligado por falta de pagamen
to só poderá ser readmitid o, !:Jepois de saldar o seu débito 
com o clube. 

Art. 7 !.0 O sócio que, em conseqüência da resolução 
ou ato da P res idência ou do Conselho Diretor, se julgar 
pr::ejudicado em seus direitos, ou entender improcedente pe
nalidade que lhe tenha sido ::~plicada poderá requerer a re
consideração dessa resolução ou dêsse ato, sempre a quem 
impôs a pena. 

Art. 72.0 
- Em caso de ser mantida a p~na aplicada, 

o sócio poderá recorrer para o Conselho Deliberativo, por 
escrito, em t êrmos respeitosos, no prazo de dez ( 10) dias 
que tiver conhecimento do ato contados da d ata l'm que 
receber a comunicação. 

Art. 73.0 
- Em nenhuma hipótese poderá o sócio, de 

qual:juer categoria, trazer convidados à sede social. -:ws 
suas programaçõe~. salvo quand o ~e trator dos cHsos previs
tos no Art. 55.0, letras A e B. 

Art. 74º - A viúva do sócio que tenha sido con tri
buinte por mais de cinco (5} anos ::onseculivos poderf1 :;er 
admtida como eódo, sem a obrigação do pagamento da jóia, 
se o requerer até doze (12) meses após o falecimento c.lo 
marido. 

Art. 75.0 - Para obter demissão ou cancelamento de 
Inscrição de pessoa da família, o sócio não poderá estar em 
débito com o cl ube, o mesmo se t ratando para as inscri
ções. 

Art. 76.0 - O sócio efetivo-atlet as que ficar incapa
citado de pres ta r concurso ao Macapá em conseqüência de 
acidentes ocorrido em defesa do clube ou do País, poderá 
ser mant ido p elo Conselho Dire tor no Quadro de atlelas, 
dispensado das obrigações de cariller desportivas. 

Art. 77.0 - Dar-se-á a concessão prevista no Art . 
66." ao sócio efetivo-atleta que tenha aluat.lu com destaque 
em defesa do clube durante oito (8) nnos consecutivos, des
de que o requera e es~eja defendendo ~s cõres de outro 
clube, e:11 despor to que o Macapá não ·onc:Jrra ofidalmente. 

Art. 78º - será cancelada a co <.:·'3São previstas no:l 
artigos 66º e 77.0 pelo Conselho Diretr r, se o a t i ela benefi
ciado vier a defender as côres de ou1 :·. clube em e sporte 
que o MacapA concorra oficialmente, d.:n tr·o da mesma en
t idade. 

Art. 79.0 
- Aos sécios assiste o direito dP pedir con

vocação do Conselho Deliberativo, requerendo-a. por escri
to, ao Presidente do Conselho Diretor, com o número mí
nimo de trinta (30) assinaturas e indicando o objeto da 
reunião. 

(continua no próximo número) 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno ele Hstabelecimenlos 
de Ensino PrimáTio do An1apâ 

(Cont. do nú mero onterior) 

C a piluio V !!I 
Oo Cancelamento de Matricula 

Art. 21 - O cancelamento de matricula dar-se-á: 
l - quando o aluno transferir res iriência para lugar 

cuja distância de estabeleeimeotu o impeça de froqüentar 
as aulas. 

II - quando deixar de comparece r à!l aulas por 
maie de quinze (15) dias consecut:lvos iojusliricados, ou 
quarenta e cineo l45) ttltcrnados. 

Capítulo IX 
Da Freqüência 

1\rt. 22 - A Yreqüênaia é obrigatória. 
Art. 23 - Em caso de doença eu out1·o motivo que 

Impeça o aluno a assistir às aulas o responsável é obri
gado a cornuuicat· imediatam ente a dit·ctoria dCJ estabele
cimento. 

Capítulo X 
Do Currículo 

Art 24 -Currículo comj)reentl e lôdns as atividades 
e experiência que a criança tem na rscola c ro 1·a dt'la 
as quais são plane jadas, interpretaoas (' utilizada s p'=l la 

escola ao asf,is tí-la a cre~>ce r fíEica, iotelectual, ernocionJI, 
vocacic na!, ~ooial ) 11 oralmente. 

P rt. 2;) - E, ~a!l ativi dades nas escolas P1 i má ria do 
Ter rltót•io ~>iiJ: aul 1~. trabalho e~cr i l( S , ora;s, atividades 
artístic t s, Hs ..:as. recr.,ativas t'\ soc ía!s . 

Art. 2'3 - o,~ cu.-rículo fa rão parte as dis<:iplinas t:\
sicas de Eos no Prtmuio Nacional: Pntuguês, Matemáti< ·a , 
Estudo:: Soei is e CiôtUIR s, Ed u ~·rtção Fisica, Ed ucaçúo :V! o. ai 
e Civic a, Rol ·gião, Artes e ali \'idades cxtra-cl ils~:e, etc. 

§ Úo icc. - Obscr-var para o ensino d€ RPligffto o 
artigo 76 itL ru V 11 c :ondtituição Br!:'.sileira. 

P.rt. 27 - P, ra o en,io·.) Pré-Pr rmário tts a tiv id11des 
serão JllO'Ot'f s, fhsi ~'l.s m·•nta is, soei 'ilrzad•H'as. recrea ;r v:u;, 
etc., q r. e dr>s )n \'Oh ., m a crianç.l pré-escolar prepati'.UdL-a 
p,tra a fulu r:· a prcr.di age m. 

Capítul •> Xf 
Dos Progrum&s 

Art. 28- O. pt 1gr'imas arlotlldos nas escolas da 
rêde p 'illlál'i L rio ' ' J l' ·!tório [O ' 3.lll elaburadOS pelo C~nt r o 
de ~UpPr vi sã) th li v >iio de Educação, para ::ôdas as t é
r ie~ e Jonsts JJ do~ Si. julotes discipl iuas: 

I ing un ~em 
~!atem llca 
( iênt it s 
t studu ; So~i ~ is 

(Continua no próximo núme;o) 

OuaTa :zy Atlético Clu,ue 
(Contin:.ração do n.lmero anterio r • 

/ ,rt. 7·1 - A He·lstn, dertin:1-se à d t[u s iio das atl ··i
dndes Iociai•, deSJ (. rt \'af, cnlltruis e nrtt'stices do CluJe 
ou do )o:;po •to Nt l ei'.ll do Território. 

far:lge [O Úl \CO - o Bo!elim or:r iul c a Revis a, 
podem in>erl• p l'Oi og nda ren:uneradu, dtl acurdJ ~Olll OS 
iPterê tS> es fi• aucC'l ·u:; l• J GuarRuy. 

s~r; i'<o X\'1 
Do O 1pa··tuu ento dl~ Palrlmú nio 

/rt. 75 - C\ mp Jte ao Dit·etor do Depal'tamento :!e 
Piltrim \nio: 

.. - z •lar p 'la conservuçào do patrimônio e dJs 
t zns d • Guar!lu , •. 

L - S·ll' clta 7 a , o;·esldcnte do Ouarany a des if(t n
ç lo de hU :~iliues pat·a oa ~: ervlçns que se l" e
r .lm DL Ces~Ar1os no Departamento. 

Seção XVII 
l)o Departamento de Co; stmçl!o 

fl rtº 76 - S.io <llribuivõ zs do Direto t· do Det•arla
mento j c Co 1stn;~áo: 

1 - e aborr. r o=~ planos de obras e eonstnçõe:;, 1 e
f rmas ou a fapta<,:ões a serem real ;zad~.s ! e-
1 J ÜU!l"llll\'. 

li - <·pinar t;ôtlre a Hb.Jração de verbas orçameo á
r ns par'l o Oapa rtatilento, aprese t~ta udu se n
p:e as devida.'> justificativas. 

~L Ç :l o XV III 
Do Se J v:ço ~Ié<lico 

Art. 77 - C c mrete a o Serviço Médic(; : 
I - 1 tender o :: r;(·cios do Guaraoy. quando en< a . 

minhaC:os pe.os OrguL:l conJpettntes do Clubu. 
11 - equere r intHr.a u t' i to p·uu sódos que uec•·s

sitarelr àê~sa bant iícco, obscnanJ(• s<J mpre as condi<,:écs 
fi nancEiras d <l C!u1Jt! . 

1:1 - tlendP r Otl Etletas c j o r~~.dorPs do Guur>Hiy, 
qnaodc êsteh tore m uJ caminhados pt:.'lo Presidente do Ciu
ble. 

IV -- l.tenrtr · f•S pes3oas pertencentes cxclusi\ a
mente av qu \dto (.c ~ócins ben<• flciados. 

~eção XIX 
Dt Der r. rl 1 tnPnto de Be:wBcêoria 

P.rt.• - 78 - C(•;n pete ao Diretor do Llepartarue1 to 
de Beneficêon~a· 

f - di .igf r o DE-partam rPto de acflrdo cnrn as LriE e 
Regula ncnto;; que l!sclpliuam as ativi dades de Beneiiccncia. 

I• - a .. to t·fzr r o atlmdimento aos sócios que eoth e
rem er1 pleno gô:zo) de seus clireitos, na conformidade do 
Regulu11ento Interno elaborado pelo Cansclho de ü irotor 
pa ra é.,se Ur.1. 

Capítulo V 
Do Ccnselbo Fi sca l 

Art. 79 - CrmpHe ao C'onselho Fi~oa l: 
I - e xamina r o;; balanc "tes mPnsars e a nual ela tc

sourari1 c d. r par~ce.i.' por escrito sôbre os mesmo~. c n
viando cópia:J ao presidente do Ouarany o ao Conselho de 
Diretor. 

(Cont. no próximo número) 


	

